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PROJETODELEICOMPLEMENTARN.º4/2025

“Dispõesobrereajusteaosservidoresmunicipais

domagistérioealteraaescaladevencimentos

mensaisdosAnexosIV,V,VIeVIIdaLei
Complementarnº215,de06demaiode2010,

visandoatenderaLeiFederalnº11.738/2008,que

regulamentouopisosalarialnacionalparaos
profissionaisdomagistériopúblicodaeducação

básicaedáoutrasprovidências."

FAZSABERQUEACÂMARAMUNICIPALDAESTÂNCIA

TURÍSTICADEHOLAMBRA,ESTADODESÃOPAULO,APROVOUEEU,
FERNANDOHENRIQUECAPATO,PREFEITOMUNICIPAL,SANCIONOE

PROMULGOASEGUINTELEICOMPLEMENTAR:

Art.1ºFicamreajustadosem1,00%(uminteiroporcento),osvalores

constantesnaescaladevencimentosmensaisdosAnexosIV,V,VIeVIIdaLei

Complementarnº215,de06demaiode2010,quedispõesobreoestatutodo
magistériopúblicomunicipaleorespectivoplanodecarreiraederemuneraçãopara

osintegrantesdoquadrodomagistériopúblicomunicipaldaestânciaturísticade

Holambraedáoutrasprovidências.

Art.2º.AremuneraçãomínimadoProfissionaldoMagistérioPúblicoda

EducaçãoBásicapoderáseratualizadaanualmente,medianteLeiComplementar,de
formaaadequar-seaoPisoSalarialNacionaldoMagistériodefinidopeloMEC,nos

termosdoart.5ºdaLeiFederalnº11.738,de16dejulhode2008.

A

Art.3ºAsdespesasdecorrentesdaexecuçãodapresenteleicorrerãoà

contadedotaçõesorçamentáriasprópriasdoorçamentovigente.

Art.4ºRevogam-seasdisposiçõesemcontrário.

Art.5ºEstaLeiComplementarentraráemvigornadatadesua

publicação,retroagindoosseusefeitosa1ºdeJaneirode2025paraosservidores

quenãoseenquadravamaopisonacional.

PrefeituradoMunicípiodaEstânciaTurísticadéHolambra,11deJunhode2025.
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ANEXOS

ANEXOIV2025

Aqueserefereoinciso|,doartigo72,LeiComplementarnº215,de06demaiode2010,alteradapelaLi

Complementarnº248,de02dedezembrode2013

ESCALADEVENCIMENTOSMENSAIS

destinadaàsClassesdeDocentes,deProfessoresTitularesdeEducaçãoBásica|.
PÓS4,56%DEDISSIDIO+PisodoMagistério

   

   
 

 
 

      peseCassNÍVEISDEVENCIMENTOS

TRABALHO

DOCENTE|INICIALq23456

40h/

“semanais|488308|5614,36[5.895,07[6.189,82[6.499,326.824,29]7.165,52

S0h/|3.662,31|4.210,80/4.421,35|4.642,39/4.874,53/5.11826|537417

|semanais|[o2

24h)|2929,84|3.368,61|3.537,05/3.713,89|3.899,604.095,19]4.299,31

semanais

ANEXOV2025

Àqueserefereoincisoll,doartigo72,LeiComplementarnº215,de06demaiode2010,alteradapelaLei

Complementarnº248,de02dedezembrode2013destinadaàsClassesdeDocentes,deProfessoresTitularesdeEducaçãoBásicaII,dosdiversoscomponentescurricularesedaEducaçãoEspecial.

PÓS4,56%DEDISSÍDIO+PisodoMagistério

 

JORNADAS

DE

TRABALHO

DOCENTE

NÍVEISDEVENCIMENTOS

 

INICIAL

1

2

3

4

5

6 

40h/
semanais

4.914,883.686,17

6.175,81

6.484,18

6.808,88

7.149,33

7.504,33

7.882,40 

4.632,00

4.863,14

5.106,67

 

24h/

semanais

 
2.948,93

 
3.705,49

 
3.890,51

 
4.082,69

  
5.362,014.287,17 
5.628,254.502,60 
5.911,804.729,44  
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ANEXOVI2025

Aqueserefereoartigo1º,LeiComplementarnº290,de31deagostode2018

ESCALADEVENCIMENTOSMENSAISPósDecretonº1516/2020-
àsClassesdeDocentesdeProfessoresAdjuntosdeEducaçãoBásicae

ProfessoresAuxiliaresdoDesenvolvimentoInfantil

PÓS4,56%DEDISSÍDIO+PisodoMagistério

  

JORNADASDENÍVEISDEVENCIMENTOS

TRABALHO

DOCENTE12345

 

40h/semanais|4.883,08|5.012,00/5.263,41|5.526,565.802,90

30h/semanais|3.662,31|3.759,57/3.947,55|4.144,944.352,1824h/semanais|2.929,85|3.007,66/3.158,05|3.315,943.481,74

 
 

 
 
  
   
 

ANEXOVII2025

AqueserefereoincisoIV,doartigo72,LeiComplementarnº215,de06demaiode2010,alteradapelaLei

Complementarnº248,de02dedezembrode2013

ESCALADEVENCIMENTOSMENSAIS

destinadaàsClassesdeSuportePedagógico
PÓS4,56%DEDISSÍDIO+PisodoMagistério

  

| CARGOSÍVEISDEVENCIMENTOS

UELINOSnONÍVEISDEVENCIMENTO

MAGISTÉRIO|iiciaL|123456

 

Coord.Pedagógico|6.284,97|6.668,79|7.002,23|7.352,337.719,95|8.105,95|8.511,26

Vice-Diretor

oEscolareoENEdoÊooOrientadorEducac.|6.856,34|7.335,55|7.702,33|8.087,448.491,82|8.916,419.362,23

 

6.284,97|6.668,79|7.002,23|7.352,33|7.719,95|8.105,95|8.511,26

 

 

 

Assist.Téc.Pedag.|6.856,34|7.335,55|7.702,33|8.087,44|8.491,82|8.916,41|9.362,23

DiretordeEscola|7.999,06|8.876,01[9.319,81|9.785,80|10.275,09/10.788,85|11.328,29

11.638,35

  

supenisorde|8.684,719.118,95[9.574,90[10.053,6410.556,32/11.084,14
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JUSTIFICATIVA

EXCELENTÍSSIMOSENHORPRESIDENTE

NOBRESSENHORESVEREADORES

OpresenteprojetodeLeiComplementarvisapromoverevalorizaro
trabalhodosprofissionaisdeeducação,adequandoopisosalarialdosprofessoresdo

municípiodaEstânciaTurísticadeHolambraàLeiFederal11.738/2008.

Aadequaçãodomunicípiocomrelaçãoaopisonacionaldacategoriavem

deencontrocomapolíticadevalorizaçãodaeducaçãonestemunicípio,comprovando

oesforçoqueoPoderExecutivovemtendoparaamelhoriadascondiçõesparaos

servidorespúblicoslocais.

Outrossim,aadequaçãooraproposta,deveráserproporcionalao

atendimentodaLeiFederal,enãoretroagiráaosservidoresquejásebeneficiamdo

pisosalarialnacional,poisencontram-seadequadosaomínimolegal.

Destaforma,encaminhamosopresenteprojeto,comopropósitodeser

discutidaeexaminadaaquestãoporestaCasadeLeis,ficandonaexpectativade

contarcomavossahonrosaaprovação.

Aoensejo,renovamosnossosprotestosdeelevadaestimaeconsideração. FERNANDOHEÁRIQUECAPATO

PrefeitoMunicipal
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ESTIMATIVADEIMPACTOORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO

ProjetodeLeique:“dispõesobrereajusteaosservidoresmunicipais

paraoexercíciode2025edáoutrasprovidências".

EstimativadoImpactoOrçamentário-Financeirosobrereajusteaos
servidoresdomagistério,ematendimentoaodispostonoArt.14daLei

Complementarnº101/2000(LeideresponsabilidadeFiscal),conforme

objetivodesteProjetodeLei.

MetaeObjetivo:reajusteaosservidoresdomagistério.

EstânciaTurísticadeHolambra,11dejunhode2025

RODOLFODOMINGUESDA,AssinadodeformadigitalporRODOLFO

DOMINGUESDASILVAPINTO:32575060826

SILVAPINTO:32575060826Dados:2025.06.1110:43:54-03/00'

RodolfoSilvaPinto

EconomistaCorecon/SP32.470



 
IMPACTOORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO

 

FolhadePagamentorefMaio/2025

 
 
    

AnoCustomensalreajustede1,00%R$16.274,00R$211.562,00

2025Impactomensal(impactoanual

previstopara2025,13

meses)

AnoCustomensalreajustede1,00%R$16.274,00R$211.562,00

2026Impactomensal(impactoanual

previstopara2026,13

salmeses)

AnoCustomensalreajustede1,00%R$16.274,00R$211.562

2027Impactomensal(impactoanual

previstopara2027,13

meses)

   
 

*DadosinformadospeloDepartamentodeRecursosHumanos

EstimativaAnual

 

2025

Estimativaparaeste

exercício(13meses)

2026

Considerouinflação

oficialIPCAestimada

BACEN

(4,5%a.a)

2027

Considerouinflação

oficialIPCAestimada

BACEN

(4,0%a.a)

 

R$211.562,00   
R$221.082,00 
R$229.925,00

    



 

IMPACTOORÇAMENTÁRIO/FINANCEIRO

ANO2025

 

EstimativaSuperávit/déficitfinanceirode
2024(processados)—Tesouro

R$0,00

 

(-)ReceitaEsperadaem2025-Tesouro

R$125.106.090,00

 

(=)DisponibilidadeFinanceiraparaasdespesas
Fixadasnoorçamentoem2025-Tesouro

R$125.106.090,00

 

Custodanovadespesa

R$211.562,00

     

EstimativadeImpactoOrçamentário0,1691%
EstimativadeImpactoFinanceiro0,1691%

IMPACTOORÇAMENTÁRIO/FINANCEIROANO2026

EstimativaSuperávit/déficitfinanceirodeR$0,00

2025(processados)Tesouro

 

(-)ReceitaEsperadaem2026-Tesouro

R$132.737.561,00

 

(=)DisponibilidadeFinanceiraparaasdespesas

Fixadasnoorçamentoem2026-Tesouro

R$132.737.561,00

 

Custodanovadespesa

R$221.082,00

  

  
   

EstimativadeImpactoOrçamentário0,1665%
EstimativadeImpactoFinanceiro0,1665%

IMPACTOORÇAMENTÁRIO/FINANCEIROANO2027

EstimativaSuperávit/déficitfinanceirodeR$0,00

2026(processados)Tesouro

 

(-)ReceitaEsperadaem2027-Tesouro

R$140.701.814,00

 

(=)DisponibilidadeFinanceiraparaasdespesas
Fixadasnoorçamentoem2027-Tesouro

R$140.701.814,00

 

Custodanovadespesa

R$229.925,00

 

EstimativadeImpactoOrçamentário

0,1634%

 

 
EstimativadeImpactoFinanceiro 

0,1634%

 

*PrevisãodeReceitapara2025considerouaLOAvigente,2026e2027considerouaInflaçãoePIBprojetado

fornecidopeloBACEN,

 

ProjeçãoTeto54%
ReceitaCorrenteLiquida

GastoPessoalPrevisto/RCLPrevista

%Previsto

 

 
2025 
R$63.451.594+211.562|R$146.327.000 

43,50%    



 
 

2026R$66.306.915+221.082/42,86%

R$155.194.416

 

2027R$68.959.191+229.925)42,05%

R$164.506.080    
ORIGEMDOSRECURSOS:

RECURSOSPRÓPRIOSPROVENIENTESDOTESOUROMUNICIPAL.

MEMÓRIAEMETODOLOGIADECÁLCULO:

1-AsprevisõesdeReceitaparaosexercíciosde2026e2027consideroua

InflaçãoePIBprojetadoefornecidopeloBACEN

   

VariáveisConsideradasExercício2026Exercício2027

Inflaçãooficialanual(IPCA)4,5%a.a4,0%a.a

estimada

CrescimentodoPIB1,56%a.a2,00%a.a

estimado

  
 
  

eProjeçõesBacen-BancoCentraldoBrasil:

Www3.bcb.gov.br/expectativas/publico/?wicket:interface=:

IMPACTOORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO

1-Atendeaodispostono82ºdoart.17daLC101/2000

2-AtendeaoInciso|doart.16daLC101/2000

3-Atendeao|do81ºdoart.169daCF,conformedemonstrativoapuradonoimpacto

orçamentário.

4-AtendeaoIncisoIldo81ºdoart.169daCF,constandoaautorizaçãonaLeide

DiretrizesOrçamentáriasparaoexercício.



ACOMPENSAÇÃO

Acompensaçãodovalordaconcessãodoreajusteaos

servidoresmunicipaissedarãopeloaumentodareceitaesperadospelos

exercíciosde2026e2027considerandoasvariáveismacroeconômicas

projetadaspeloBACENanexas..

EstânciaTurísticadeHolambra,11dejunhode2025

RODOLFOAssinadodeformadigitalpor

DOMINGUESDASILVARODOLFODOMINGUESDASILVA

PINTO:32575060826

PINTO:32575060826Dados:2025.06.1110:44:12-03'00

RodolfoSilvaPinto

EconomistaCorecon/SP32.470


